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LEI Nº 965/2021 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

apresentação do cartão de vacinação contra 

a COVID-19 nos locais que prestam 

serviços ao público para a obtenção de 

serviços, no Município de Simão Dias/SE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica obrigatória a apresentação do cartão de vacinação contra a Covid-19 para se ter 

acesso a qualquer local que preste serviço ao público, como também para a obtenção de 

serviços, no Município Simão Dias/SE, enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) declarada em decorrência da pandemia causada pelo 

Coronavírus SARS-CoV-2., nos termos desta Lei. 

 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições: 

 

I - local que presta serviço ao público: qualquer estabelecimento privado ou 

público no Município de Simão Dias/SE, que preste atendimento ao público e 

passível de aglomeração de pessoa dentro de seu recinto; inclusive no transporte 

público municipal. 

II - obtenção de serviços: serviços que necessitam de atendimento presencial para 

a sua concessão. 

III - cartão de vacinação contra a Covid-19: carteira de vacinação ou comprovante 

de vacinação, outro documento emitido por órgão vinculado ao Sistema Único de 

Saúde, em suporte físico ou digital, que comprove a aplicação de vacina contra a 

Covid-19. 

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SIMAO DIAS:13108089000156
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Art. 3º.  A obrigatoriedade da apresentação do cartão de vacinação estabelecida no art. 1º 

obedecerá à programação estabelecida pelo Plano Nacional de Vacinação do Ministério da 

Saúde e será exigida das pessoas das faixas etárias cuja vacinação contra a Covid-19 já tenha 

sido completada. 

 

Art. 4º. A apresentação do cartão de vacinação contra a Covid-19 não elimina a 

obrigatoriedade de utilização da máscara que cubra o nariz e a boca, nos locais que prestam 

serviço ao público, enquanto durar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

especificada no art. 1º desta Lei. 

 

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE 

em 20 de DEZEMBRO de 2021. 

 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei de Iniciativa do vereador Nelson Mateus dos Santos Filho - PSC 

(Em cumprimento a Lei nº 734/2017) 
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